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Estado de Santa Catarina

Para Uso do Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/2022

Institui a campanha “Junho Violeta”, em alusão
ao dia mundial de conscientização da violência
contra a pessoa idosa, no âmbito do município
de Tubarão e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituída no Município de Tubarão a campanha “Junho
Violeta”, a ser realizada anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de
desenvolver ações de mobilização, sensibilização e conscientização da população
sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.

Parágrafo único.  A campanha “Junho Violeta” terá como símbolo um
pequeno laço de cor violeta.

Art. 2º  No Anexo I da Lei n 4.258, de 20 de julho de 2015, que institui o
calendário de datas comemorativas e de conscientização do Município de Tubarão,
fica incluído no mês de Junho o evento: 1 a 30 - JUNHO VIOLETA.

Art. 3º  A campanha “Junho Violeta” será desenvolvida no âmbito das
unidades públicas de educação, assistência social e saúde da rede municipal,
durante o mês de junho, podendo ser realizada por meio de palestras, debates,
divulgação nas mídias e espaços públicos, inclusive iluminação ou decoração de
áreas e locais com a cor violeta.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tubarão, SC., 13 de junho de 2022.

Fabiano Modolon Corrêa
1º Vice-Presidente
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Justificativa do Projeto de Lei nº 121/2022

O presente Projeto de Lei Institui a Campanha “Junho Violeta”, em alusão ao Dia
Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, no âmbito do
Município de Tubarão e dá outras providências. A campanha “Junho Violeta” tem
como objetivo mobilizar a população, utilizando a cor violeta como símbolo da luta
contra a violência ao idoso. Embora o dia 15 de junho marque o Dia Mundial da
Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, instituído, em 2006, pela ONU,
a finalidade desta campanha é disseminar o debate ao longo de todo o mês de
junho, pois a violência contra os idosos cresce e se agrava com velocidade.
O Brasil já possui mais de 30,2 milhões de pessoas idosas. As denúncias de
violações contra pessoas idosas representam 30% do total de denúncias recebidas
pelo Disque 100 em 2019, contabilizado 48,5 mil registros. Com a pandemia as
denúncias no disque denúncia aumentaram no começo de março foram 3 mil
denúncias, em abril esse índice passou para 8 mil e, em maio, foi para quase 17 mil,
de acordo com a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. A Negligência, violência psicológica e
abuso financeiro e econômico estão entre os tipos de violência mais praticados
contra as pessoas idosas.
A violência contra a pessoa idosa deve ser entendida como uma grave violação aos
Direitos Humanos e de acordo com o Art. 3º, da Lei 10.741, de 1 de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso). Desta forma, revela-se de extrema importância a
instituição da campanha “Junho Violeta”. Um mês de atividades alusivas ao tema
para que estes problemas sejam apresentados e discutidos, com o objetivo de
conscientizar as pessoas e, principalmente, combater os maus-tratos e a violência
contra os idosos.

Tubarão, SC., 13 de junho de 2022.

Fabiano Modolon Corrêa
1º Vice-Presidente


